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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DO MUNICÍPIO DE TOCANTÍNIA - TO

GOVERNO MUNICIPAL

MANOEL SILVINO GOMES NETO
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

DECRETO Nº 028, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

“Dispõe sobre a nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências.”

O PREFEITO DE TOCANTINIA – MUNICIPIO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e em conformidade com a 
Lei Orgânica Municipal,

  DECRETA:
Art. 1º - Nomear o Sr. MARCO TÚLIO DO AMARAL BORGES, 

inscrito no CPF sob nº 000.038.801-76, para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal Interino de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
TOCANTÍNIA, Estado do Tocantins, em 16 de Janeiro de 2018.

MANOEL SILVINO GOMES NETO
Prefeito

RETIFICAÇÃO 001/2018 DO CONCUSO PÚBLICO

A Comissão do Concurso Público, instituída nos termos do DECRETO 
nº 114/2017, de 05 de julho de 2017, no uso de suas atribuições legais, torna 
público a Retificação do Edital nº 001/2018: 

1. ALTERAR a carga horária de (20 horas) para 40 horas, bem como 
os respectivos vencimentos de (R$ 1.100,00) para R$ 2.200,00 do cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL (Código S301); 

2. ALTERAR a carga horária de (20 horas) para 40 horas, bem como 
os respectivos vencimentos de (R$1.100,00) para R$ 2.200,00 do cargo de 
FISIOTERAPEUTA (Código S304); 

3. ALTERAR a carga horária de (20 horas) para 40 horas, bem como 
os respectivos vencimentos de (R$ 1.100,00) para R$ 2.200,00 do cargo de 
PSICÓLOGO (Código S310); 

4. ALTERAR a carga horária de (20 horas) para 40 horas, bem como 
os respectivos vencimentos de (R$ 1.300,00) para R$ 2.600,00 do cargo de 
ENFERMEIRO (Código S302); 

5. ALTERAR a carga horária de (20 horas) para 40 horas, bem como 
os respectivos vencimentos de (R$ 1.400,00) para R$ 2.800,00 do cargo de 
ODONTÓLOGO (Código S308); 

6. ALTERAR a carga horária de (20 horas) para 40 horas, bem como 
os respectivos vencimentos de (R$ 4.000,00) para R$ 8.000,00 do cargo de 
MÉDICO CLINICO GERAL (Código S305); 

7. ALTERAR a carga horária de (20 horas) para 40 horas, bem como 
os respectivos vencimentos de (R$ 1.100,00) para R$ 2.200,00 do cargo de 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO (Código S303); 

8. ALTERAR o cargo de (AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL) (Código 
M208) para TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL, bem como a referida escolaridade 
mínima exigida de (NÍVEL MÉDIO COMPLETO) para ENSINO MÉDIO 

COMPLETO, COM CURSO TÉCNICO NA ÁREA. (Atenção: Os candidatos 
que já efetuaram o pagamento do boleto da taxa de inscrição e não tem a referida 
escolaridade mínima exigida, devem solicitar o ressarcimento do valor na 
Prefeitura Municipal de Tocantinia–TO);

9. As referidas retificações estão sendo feitas para atendimento dos 
programas da saúde. 

O Edital será consolidado de forma a contemplar as alterações 
decorrentes desta retificação; 

Esta Retificação entrará em vigor na data de sua publicação; 
Permanecem inalterados os demais itens e subitens do Concurso 

Público da Prefeitura Municipal de Tocantínia - TO. 

Tocantínia, 22 de janeiro de 2018. 

REINAN LOPES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 005, DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

“Concede diária a servidor e dá outras providências.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – MUNICIPIO DE TOCANTÍNIA, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e da 
Lei Municipal nº 424/2013,

  
RESOLVE:

Art. 1º - Concede ao Servidor MANOEL SILVINO GOMES NETO, 
lotado no Gabinete do Prefeito, ocupante do cargo de Prefeito Municipal, a 
quantia de 03 (três) diárias, sendo cada diária no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), somando um total de 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), para faze face 
às despesas com alimentação, pousada e locomoção urbana, na cidade de Brasília, 
no período de 08:00 hs do dia 22/01/2018 ás 08:00 hs do dia 25/01/2018, para 
tratar de assuntos referente a Convênio das Casas Populares, Regulação Fundiária 
e outros junto ao Congresso Nacional, Ministério das Cidades e Incra.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA, Estado do Tocantins, 
em 19 de Janeiro de 2018.

MARCO TÚLIO DO AMARAL BORGES
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 006, DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

“Concede diária a servidor e dá outras providências.”

O PREFEITO DE TOCANTINIA – MUNICIPIO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal e da Lei Municipal nº 424/2013,

  
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Servidor JOÃO MASCARENHAS BARROS, 
lotado no Gabinete do Prefeito, ocupante do cargo de Motorista de Representação, 
a quantia de 03 (três) diárias, sendo cada diária no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), somando um total de 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 
para faze face às despesas com alimentação, pousada e locomoção urbana, na 
cidade de Brasília, no período de 08:00 hs do dia 22/01/2018 ás 08:00 hs do dia 
25/01/2018, para levar o Prefeito Municipal no Congresso Nacional, Ministério 
das Cidades e Incra.

Art. 2º - Faz se necessária destinação de ajuda de custo no valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais), para o apoio deslocamento da sede do município para 
outra localidade e retorno, com a finalidade de custear despesa com abastecimento 
e eventuais, o qual no retorno da viagem, o servidor efetuará a prestação de 
contas dos gastos efetivado com estes recursos, em caso de não utilização do 
valor integral, mesmo será devolvido aos cofres públicos.



Ano II - Nº 43 - SEGUNDA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2018DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TOCANTÍNIA02

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
TOCANTÍNIA, Estado do Tocantins, em 19 de Janeiro de 2018.

MANOEL SILVINO GOMES NETO
Prefeito
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